
 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 19 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023 
 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00010/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO CONGO/PB; ADJUDICO o seu objeto a: DANTAS 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 66.890,00; M FELIPE 
GALVAO - R$ 12.582,00; MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES 
EIRELI - R$ 2.706,66. 
 

Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 
 

JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
  

 

  

 

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00010/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
CONGO/PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 
66.890,00; M FELIPE GALVAO - R$ 12.582,00; MALU DISTRIBUIDORA E 
REPRESENTACOES EIRELI - R$ 2.706,66. 
 

Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 
 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 

 
 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00010/2023 
  
Aos 05 dias do mês de Fevereiro de 2024, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Congo, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Senador Rui Carneiro - Centro - Congo - PB, nos 
termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00010/2023 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONGO/PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO - CNPJ nº 08.870.164/0001-81. 

 

 
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Congo firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou 
indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00010/2023, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pela Prefeitura Municipal de Congo, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular.  

VENCEDOR: DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 49.140.067/0001-10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante. Computador desktop com processador que possua 
no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz com 

lançamento a partir do 2º quadrimestre de 2022; Unidade de 
Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2 e HD 
SATA 1 TB; memória TRAM de 8 GB, do tipo SDRAM ddr4 

2666MHz MHz ou superior. A placa principal deve ter 
arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões 

existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI–EXPRESS 2.0 x16 
ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de 
chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de 
vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. 

Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. 
Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de 
vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT 
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, 

DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse 
USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 
polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz) FULLHD, 

entradas de video HDMI e display PORT, ângulos de visão 
vertical e horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 
10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que 

suporte toda a configuração exigida no item. Voltagem 220v. 
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou 
horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 
mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores 

branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos 
os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, 
reforma ou recondicionamento. 

VALIANTY 
/ VXPRO 

UNIDADE 20 2.237,00 44.740,00 

2 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA Descrição – Especificação mínima: Que 
esteja em linha de produção pelo fabricante; Impressora laser 

com padrão de cor monocromático; Resolução mínima de 1200 
x 1200 DPI; Velocidade de 50 páginas por minuto PPM; 
Capacidade de entrada de 520 páginas; Ciclo Mensal de no 
mínimo 160.000 páginas; Toner de alto rendimento para 25.000 

páginas; ADF 80 folhas; Suportar tamanho de papel, A5, A4, 
Carta, e Ofício; Interface USB; Permitir compartilhamento por 
meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; Voltagem 
220V; Suportar frente e verso automático; O produto deverá ser 

novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia de 12 
meses. 

BROTHER UNIDADE 5 2.530,00 12.650,00 

3 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER/LED COLORIDA 
Descrição – Especificação mínima: Que esteja em linha de 
produção pelo fabricante; Impressora laser com padrão de cor 
colorida; Resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; Velocidade de 

40 páginas por minuto PPM; Capacidade de entrada de 520 
páginas; Ciclo Mensal de 125.000 páginas; Toner de alto 
rendimento para 15.000 páginas pretas, 12.000 páginas 
coloridas; ADF 100 folhas; Suportar tamanho de papel, A5, A4, 

Carta, e Ofício; Interface USB; Permitir compartilhamento po r 
meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; Suportar 
frente e verso automático;voltagem 220V; O produto deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia de 12 

meses 

HP UNIDADE 2 3.895,00 7.790,00 

8 No Break – Descrição – Especificação mínima– Que esteja em 

linha de produção pelo fabricante: Nobreak III – 1500 VA / 980 
Watts; Tensão nominal de entrada 230V; Frequência de 
entrada; 50/60 Hz +/– 3 Hz; 

LACERDA UNIDADE 2 855,00 1.710,00 

TOTAL  66.890,00 

 
VENCEDOR: M FELIPE GALVAO 

CNPJ: 24.183.988/0001-30 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

4 Televisor 70” – Descrição – Especificação mínima: Que esteja 
em linha de produção pelo fabricante; Smart Tv 70” 4K; com 
Android TV; Controle Remoto de Voz; HDR; Led; Bluetooth; 

HDMI e USB; voltagem 220v; Garantia 12 meses. 

SAMSUNG UNIDADE 2 4.694,90 9.389,80 

5 Soundbar – Descrição – Especificação mínima: Que esteja em 

linha de produção pelo fabricante; Soundbar 300W RMS; 
Subwoofer; Wireless; Bluethoot; Dobly Atmos; Voltagem 220v. 

Pulse UNIDADE 2 1.596,10 3.192,20 

TOTAL  12.582,00 

  

VENCEDOR: MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI 

CNPJ: 42.649.742/0001-92 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

7 Guilhotina – Especificação mínima – Guilhotina de papel 

manual, material em aço, e pintura epóxi eletrostática. 
Capacidade de corte reto em no mínimo 20 folhas A3, possuir 
escala milimétrica e esquadro, cabo e pés emborrachados e 

mola para ajuste de pressão na faca superior. Garantia mínima 
de 3 (três) meses contra defeito de fabricação. 

Marpax UNIDADE 2 1.353,33 2.706,66 

TOTAL  2.706,66 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada 
por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, 
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso,  

constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado e publicado no cadastro correspondente. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00010/2023 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
49.140.067/0001-10 
Valor: R$ 66.890,00 
- M FELIPE GALVAO. 
24.183.988/0001-30 
Valor: R$ 12.582,00 
- MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI. 
42.649.742/0001-92 
Valor: R$ 2.706,66 
  
Total: R$ 82.178,66 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito 
o Foro da Comarca de Sumé. 
  

Congo - PB, 05 de Fevereiro de 2024 
 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
CONGO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00010/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Congo: 05.00 SEC. DE 
EDUCAÇÃO – SEDUC, 12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO 
ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 30%, 540 TRANSF. DO FUNDEB – 
IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS, 4.4.90.52.01 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, 542 TRANSFERENCIA 
DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT, 4.4.90.52.01 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, 12.361.2001.1016 
ADQUIRIR EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO PARA A EDUCAÇÃO, 599 
OUTROS RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO, 4.4.90.52.01 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 11001/2023 - 
19.02.24 até 31.12.24 - M FELIPE GALVAO - R$ 12.582,00; CT Nº 
11002/2023 - 19.02.24 até 19.02.24 - MALU DISTRIBUIDORA E 
REPRESENTACOES EIRELI - R$ 2.706,66; CT Nº 11003/2023 - 19.02.24 
até 31.12.24 - DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 

66.890,00  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL 001/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 
 

CONVOCAÇÃO 3ª CHAMADA 
 

A Prefeitura de Congo, por meio da comissão organizadora do processo 
seletivo simplificado, edital 001/2024, convoca os candidatos aprovados em 
terceira chamada para preencher as vagas que ficaram disponíveis devido 
a dois motivos: alguns candidatos não compareceram a convocação, e 
outros optaram por ocupar uma vaga diferente após aprovação em cargos 
distintos. 
Os candidatos abaixo convocados deverão comparecer ao prédio da 
Prefeitura nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2024, entre 8h e 13h, para 
apresentar os documentos necessários para sua habilitação. 
 

 
 

Atenciosamente, 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

001 - PROFESSOR (A1) EDUCAÇÃO INFANTIL 

ORDEM 

Nº DE 

INSCRIÇÃO NOME 

DATA DE 

NASCIMENTO 

EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL TOTAL OBSERVAÇÃO 

4º 31 Maria Adenilza Ferreira 

Nascimento 

08/06/1982 15 25 40 2° Aprovado no 

Cadastro Reserva 

5º 1 Valquíria Neves de Sousa 03/10/1982 15 25 40 3° Aprovado no 

Cadastro Reserva 

 

002 - PROFESSOR (A1) ENSINO FUNDAMENTAL I (Anos Iniciais) (ZONA URBANA) 

ORDEM 

Nº DE 

INSCRIÇÃO NOME 

DATA DE 

NASCIMENTO 

EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL TOTAL OBSERVAÇÃO 

7º 32 

Maria Adenilza Ferreira 

Nascimento 08/06/1982 15 25 40 

3° Aprovado no 

Cadastro Reserva 

8º 40 Joana Darc Batista de Sousa 23/05/1983 15 25 40 
4° Aprovado no 

Cadastro Reserva 

9º 7 

Josefa Isabel de Freitas 

Lourenço 31/08/1993 7 30 37 

5° Aprovado no 

Cadastro Reserva 

 

011 - AUXILIAR DE ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

ORDEM 

Nº DE 

INSCRIÇÃO NOME 

DATA DE 

NASCIMENTO 

EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL TOTAL OBSERVAÇÃO 

14º 3 

Otávio Augusto de 

Sousa Lima 10/08/1999 1 0 1 

4° Aprovado no Cadastro Reserva 

15º 83 

Damiana Paolla de 

Oliveira Silva 04/11/2002 1 0 1 

5° Aprovado no Cadastro Reserva 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 81/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR RODRIGO AMORIM GUIMARÃES, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
RODRIGO AMORIM GUIMARÃES, portador do RG nº: 3.726.766 SSDS/PB, e CPF n°: 
098.434.994-41, residente e domiciliado na Rua Dr. Mauro de Farias, Centro, Caraúbas-PB, 
para a função de NUTRICIONISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA-EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n°: 
001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos mensalmente, com carga horária 
de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
RODRIGO AMORIM GUIMARÃES 

CONTRATADO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 82/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
SENHORA MARIA DAGUIA DOS SANTOS NEVES, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, MARIA 
DAGUIA DOS SANTOS NEVES, portadora do RG nº: 1.653.250, e CPF n°: 790.251.704-63, 
residente e domiciliada na Rua Moisés Conegundes Oliveira, Centro, Congo-PB, para a função 
de PROFESSORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n°: 
001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
MARIA DAGUIA DOS SANTOS NEVES 

CONTRATADA 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 

70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 83/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA ROZALVA MARIA DE SOUSA ALVES, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
ROZALVA MARIA DE SOUSA ALVES, portadora do RG nº: 1.107.658 SSP/PE, e CPF n°: 
162.454.664-15, residente e domiciliada na Av. Dr. Vicente Nogueira Batista, Centro, Congo-
PB, para a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA-EIP, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo 
Seletivo Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ROZALVA MARIA DE SOUSA ALVES 

CONTRATADA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 84/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
SENHORA JUSSARA FIRMINO DE SOUSA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO 
DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JUSSARA FIRMINO DE SOUSA, portadora do RG nº: 2.659.667 SSP/PB, e CPF n°: 
050.273.414-07, residente e domiciliada na Rua Emidio Lucas da Silva, Centro, Congo-PB, 
para a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA-EIP, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo 
Seletivo Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JUSSARA FIRMINO DE SOUSA 

CONTRATADA 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 

70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 85/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JOSEFA ISABEL DE FREITAS LOURENÇO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JOSEFA ISABEL DE FREITAS LOURENÇO, portadora do RG nº: 3.868.316 SSDS/PB, e 
CPF n°: 106.217.484-47, residente e domiciliada na Rua Aderaldo Pereira, Centro, Congo-PB, 
para a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA-EIP, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo 
Seletivo Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JOSEFA ISABEL DE FREITAS LOURENÇO 

CONTRATADA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 86/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
SENHORA MARIA FRANCINETE DE SOUSA RAMOS, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, MARIA 
FRANCINETE DE SOUSA RAMOS, portadora do RG nº: 2.301.187 SSDS/PB, e CPF n°: 
040.558.874-77, residente e domiciliada na Rua José de Queiroz Freitas, Centro, Congo-PB, 
para a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA-EIP , 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo 
Seletivo Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
MARIA FRANCINETE DE SOUSA RAMOS 

CONTRATADA 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 

70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 87/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA ANA TATYELLE DE SOUSA LIMA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, ANA 
TATYELLE DE SOUSA LIMA, portadora do RG nº: 3.868.450 SSDS/PB, e CPF n°: 
10.111.534-00, residente e domiciliada na Rua Joaquim Alves Til, Centro, Congo-PB, para a 
função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA RURAL-EIP, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ANA TATYELLE DE SOUSA LIMA 

CONTRATADA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 88/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O 
SENHOR ALLISSON SALES DE FARIAS, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE 
ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
ALLISSON SALES DE FARIAS, portadora do RG nº: 2.568.451 SSDS/PB, e CPF n°: 
048.999.434-23, residente e domiciliado na Rua Ministro José Americo, Centro, Congo-PB, 
para a função de PROFESSOR DE PORTUGUÊS DO ENSINO FUNDAMENTAL II-EIP, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ALLISSON SALES DE FARIAS 

CONTRATADO 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 

70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 89/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA VALQUIRIA NEVES DE SOUSA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
VALQUIRIA NEVES DE SOUSA, portadora do RG nº: 54.243.682-6 SSP/SP, e CPF n°: 
056.844.914-21, residente e domiciliada na Rua João de Souza Lima, Centro, Congo-PB, para 
a função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL-EIP, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n°: 
001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
VALQUIRIA NEVES DE SOUSA 

CONTRATADA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 90/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O 
SENHOR JOSÉ GOMES DE FARIAS JÚNIOR, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO 
DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, JOSÉ 
GOMES DE FARIAS JÚNIOR, portadora do RG nº: 59.340.256-X SSP/SP, e CPF n°: 
069.984.924-13, residente e domiciliado na  Rua Ministro José Americo, Centro, Congo-PB, 
para a função de PROFESSOR DE GEOGRAFIA DO ENSINO FUNDAMENTAL II-EIP, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JOSÉ GOMES DE FARIAS JUNIOR 

CONTRATADO 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 

70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 91/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR JOÃO RICARDO OLIVEIRA NEVES, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, JOÃO 
RICARDO OLIVEIRA NEVES, portador do RG nº:3.726.764 SSDS/PB, e CPF n°: 
098.541.524-05, residente e domiciliado na Rua Ver. José Fernandes do Nascimento, Centro, 
Caraúbas-PB, para a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-
PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e 
disposto no Processo Seletivo Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JOÃO RICARDO OLIVEIRA NEVES 

CONTRATADO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 92/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
SENHORA IVANELLY DA SILVA COSTA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE 
ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
IVANELLY DA SILVA COSTA, portadora do RG nº: 3236223 SSD/PB, e CPF n°: 067.957.674-
69, residente e domiciliada na Rua Emidio Lucas da Silva, Centro, Congo-PB, para a função 
de PROFESSORA DE MATEMÁTICA DO ENSINO FUNDAMENTAL I-EIP, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
IVANELLY DA SILVA COSTA 

CONTRATADA 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 

70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 19 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 93/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR NIELSON BARROS MOTA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO 
DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
NIELSON BARROS MOTA, portador do RG nº: 1.948.220-2 SSP/PB, e CPF n°: 027.309.634-
64, residente e domiciliado na Rua José Leite de Sousa, Centro, Monteiro-PB, para a função 
de PROFESSOR DE MATEMÁTICA DO ENSINO FUNDAMENTAL II-EIP, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
NIELSON BARROS MOTA 

CONTRATADO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 94/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
SENHORA SANTINA PEREIRA FLOR, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE 
ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
SANTINA PEREIRA FLOR, portadora do RG nº: 2026242 SSDS/PB, e CPF n°: 991.437.804-
82, residente e domiciliada na Rua Segmento João Apolinário, Centro Coxixola-PB, para a 
função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA-EIP, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
SANTINA PEREIRA FLOR 

CONTRATADA 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 95/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARIA ADENILZA FERREIRA NASCIMENTO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, MARIA 
ADENILZA FERREIRA NASCIMENTO, portadora do RG nº: 6097097 SDS/PE, e CPF n°: 
056.673.474-58 residente e domiciliada na Rua Prof. Manoel Andrade, Matadouro, Jataúba-
PE, para a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA-EIP  
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo 
Seletivo Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
MARIA ADENILZA FERREIRA NASCIMENTO 

CONTRATADA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 96/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
SENHORA JOANA DARC BATISTA DE SOUSA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, JOANA 
DARC BATISTA DE SOUSA, portadora do RG nº: 2.709.719 SSDS/PB, e CPF n°: 
048.919.954-24, residente e domiciliada na Rua Joaquim Alves Til, Centro, Congo-PB, para a 
função de  PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JOANA DARC BATISTA DE SOUSA 

CONTRATADA 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 97/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA ATAMÁRIA BEZERRA DÁRIO, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ATAMÁRIA BEZERRA DÁRIO, portadora do RG nº: 2013825 SSP/PB, e CPF n°: 
288.273.068-38, residente e domiciliada na Rua Augusto Santa Cruz, Centro, Sumé-PB, para 
a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA-EIP  lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ATAMÁRIA BEZERRA DÁRIO 

CONTRATADA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 98/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O 
SENHOR OTÁVIO AUGUSTO DE SOUSA LIMA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor OTÁVIO 
AUGUSTO DE SOUSA LIMA, portador do RG nº: 4.248.028 SSDS/PB, e CPF n°: 
112.872.194-54, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira dos Santos, Centro, Congo-
PB, para a função de AUXILIAR DE ASSUNTOS EDUCACIONAIS-EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n°: 
001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 1.412,00 (Mil quatrocentos e doze reais) pagos mensalmente, com carga 
horária de 40/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
OTÁVIO AUGUSTO DE SOUSA LIMA                                                          

CONTRATADO 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 99/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA DAMIANA PAOLLA DE OLIVEIRA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
DAMIANA PAOLLA DE OLIVEIRA SILVA, portadora do RG nº:4.701.826 SSDS/PB, e CPF 
n°: 138.329.954--47, residente e domiciliado na Rua Manoel Conegundes de Oliveira, Centro, 
Congo-PB, para a função de AUXILIAR DE ASSUNTOS EDUCACIONAIS-EIP, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 1.412,00 (Mil quatrocentos e doze reais) pagos mensalmente, com carga 
horária de 40/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
DAMIANA PAOLLA DE OLIVEIRA SILVA 

CONTRATADA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 100/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
SENHORA ADRIELE OLIVEIRA BATISTA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ADRIELE OLIVEIRA BATISTA SILVA, portadora do RG nº: 3.750.101 SSDS/PB, e CPF n°: 
100.607.754-59, residente e domiciliada na Rua Emidio Lucas da Silva, Centro, Congo-PB, 
para a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA RURAL-EIP  lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

V. Pelo término do prazo contratual 

VI. Por iniciativa do contratado 

VII. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

VIII. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ADRIELE OLIVEIRA BATISTA SILVA 

CONTRATADA 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 101/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA VANDERLÂNIA MARIA DA SILVA LIMA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
VANDERLÂNIA MARIA DA SILVA LIMA, portadora do RG nº: 7.559.402 SDS/PE, e CPF n°: 
072.469.064-60 residente e domiciliada na Rua José Cupertino Melo, Matadouro, Jataúba-PE, 
para a função de ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n°: 
001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos mensalmente, com carga horária 
de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
VANDERLÂNIA MARIA DA SILVA LIMA 

CONTRATADA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 102/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
SENHORA ISABEL CRISTINA DE LIMA OLIVEIRA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, ISABEL 
CRISTINA DE LIMA OLIVEIRA, portadora do RG nº: 7.449.524 SDS/PE, e CPF n°: 
069.261.464-89 residente e domiciliada na Rua Teodoro c. Amaral, Centro, Brejo da Madre de 
Deus-PE, para a função de ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos mensalmente, com carga horária 
de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ISABEL CRISTINA DE LIMA OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 30% 

540 Trans. do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 30% 

540 Trans. do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 103/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR ALEX DE ARAÚJO VENTURA DOS SANTOS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, ALEX 
DE ARAÚJO VENTURA DOS SANTOS, portador do RG nº: 9.073.046 SDS/PE, e CPF n°: 
109.861.104-77 residente e domiciliada na Rua Minis. José Americo, Centro, Congo-PB, para 
a função de ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA-EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n°: 
001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos mensalmente, com carga horária 
de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ALEX DE ARAÚJO VENTURA DOS SANTOS 

CONTRATADO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 104/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
SENHORA MARIANY BEZERRA NEVES, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE 
ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MARIANY BEZERRA NEVES, portadora do RG nº: 3.782.689SSDS/PB, e CPF 
n°:101.561.404-38 residente e domiciliada na Rua Av. Conego Bandeira, Centro, Caraúbas-
PB, para a função de PSICÓLOGA DA EDUCAÇÃO BÁSICA-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n°: 
001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos mensalmente, com carga horária 
de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
MARIANY BEZERRA NEVES 

CONTRATADA 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 30% 

540 Trans. do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 30% 

540 Trans. do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 105/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JOSEANE ANDREIA DE ARAÚJO LIMA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JOSEANE ANDREIA DE ARAÚJO LIMA, portadora do RG nº: 7.448.101 SDS/PE, e CPF n°: 
064.566.534-79 residente e domiciliada na Rua Manoel Aleixo Souza, Centro, Brejo da Madre 
de Deus-PE, para a função de PSICÓLOGA DA EDUCAÇÃO BÁSICA-EIP, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo 
Simplificado n°: 001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos mensalmente, com carga horária 
de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JOSEANE ANDREIA DE ARAÚJO LIMA 

CONTRATADA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 106/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA 
SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
SENHORA JAMILA SILVA DE SOUSA PAULINO, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, JAMILA 
SILVA DE SOUSA PAULINO, portadora do RG nº: 003.653.046 SESPDS/RN, e CPF n°: 
070.887.704-40 residente e domiciliada na Rua Maj. Alfredo Mayer, Santa Rosa, Sumé-PB, 
para a função de PSICÓLOGA DA EDUCAÇÃO BÁSICA-EIP, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015, e ainda observado o resultado final e disposto no Processo Seletivo Simplificado n°: 
001/2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos mensalmente, com carga horária 
de 20/h semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana e 
05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 
prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JAMILA SILVA DE SOUSA PAULINO 

CONTRATADA 
 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 30% 

540 Trans. do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 
30% 

540 Trans. do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 107/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARIA ELISÂNGELA DOS SANTOS SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora MARIA 
ELISÂNGELA DOS SANTOS SILVA, portadora do RG nº: 3.868.488 SSDS/PB, e CPF n°: 
107.111.334-84, residente e domiciliada na Rua Vicente Nogueira Filho, Centro, Congo-PB, 
para a função de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA RURAL-EIP  lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015, 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e três 
centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 20/h semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 01 (uma) semana 
e 05 (cinco) dias, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 31 de julho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 
formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 
vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 
Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 
folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para 
o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o 
valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita 
Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
MARIA ELISÂNGELA DOS SANTOS SILVA 

CONTRATADA 
 

PORTARIA N° 141/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1°- Nomear, EVERTON QUEIROZ FERNANDES, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF n°: 358.836.848-58, RG n°: 39.000.226-4 SSP/SP, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO AO IDOSO, lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, Símbolo CD-
03,  
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 19 de fevereiro de 2024. 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO  

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA N° 142/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1°- Nomear, MARIA SELENE SOUSA DE FIGUEREDO, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF n°: 642.136.334-20, RG n°: 001252827 SSSP/PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE APOIO AO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, Símbolo CD-03,  
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 19 de fevereiro de 2024. 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO  

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA N°    143/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1°- Afastar a pedido a servidora FLAINE KELLY FEITOZA RODRIGUES inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 111.018.414-00, RG n°: 3.903.760 SSDS/PB 
(através de requerimento de licença sem vencimento) do cargo efetivo de MONITORA 
DE CRECHE, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 19 de fevereiro de 2024. 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO  

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA N°    144/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1°- Nomear, ANA FRANCISCA BATISTA NOGUEIRA, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF n°: 066.906.324-07, RG n°: 3.187.689 SSDS/PB, ao Cargo 
Comissionado de DIRETORA ADJUNTA ESCOLAR, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Símbolo DA-02,  
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 19 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO  
Prefeita Constitucional 

 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2001.2025 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 70% 

540 Trans. Do FUNDEB – Impostos e transferência de Impostos 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

541 Trans. do FUNDEB – complemento da União - VAAF 

3.1.90.04.01 Contratação por Tempo Determinado 

 


